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PARECERN" 956912022 o. s. N' 05(t912{122
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 39012022, que "Concede o

Título de Cidadã Mato-Grossense a Senhora Ellis Reginna Noleto Silva".
AUroR: Deputado SEBASTIÃO REZENDE.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNTO:

aolo Bitiste

^

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

3g0t2022, de autoria do Deputado sEBASTIÃO REZENDE, que "Concede

o Título de Cidadã Mato-Grossense a Senhora Ellis Reginna Pereira Noleto

Silva", a iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Servigos

Legislativos, por meio do Processo n" 723412022, Ptotocolo no 688812022,

lido na 34u Sessão Ordinária (0810612022), conforme descrito abaixo:

Art. l" Conceder Título de Cidadã Malo-grossense a Senhora Miss.

Ellis Reginna Pereira Noleto Silvo Missionária na Igreia Assembleia

de Deus Ministério de Madureira do Município de Várzea Grande

pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso.

Arl, 2n Esta resolução enlra em vigor na data de sua publicação.

os autos foram tramitados sem FICHA TECNICA, porém o referido

projeto apesar de não ter sido instruído com alguns documentos, a

justificativa do projeto apresenta as informações exigidas pelo o artigo 14,

§2o, bem como, o artigo lgrll,"aL)) e"b)) da Resoluçáo n" 6.59712019.

Ainda assim, insta rememorar também que, em reunião realizada no

dia 13 de janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços

Legislativos e demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata

que a menção, na justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser

homenageada é suficiente para comprovar a prértica de atos de relevante
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interesse social, cultural, econômico ou político para apopulação do Estado

de Mato Grosso, de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada'

Em09/06/2o22,osautosforamenviadoserecebidospeloNúcleo

social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania,

AmparoàCriança,aoAdolescenteeaoldoso'paÍaaanáliseeemissãode

parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em aPertada síntese, é o relatório'

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os

projetosqueabordemostemascontidosnoArt.36g,incisoVlll,do

Regimento Interno desta Casa'

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26'

xxvm da coNsTITUIÇÃo DO ESTADO DE MATO GROSSO

promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis'

(IONS'l I'l'tll(,'^O lx) I S l"\lX) l)lr vl^ lO (;ltosso

Atrt. 26 - É da competência exclusiva da Assembleio

Legislativa:

(.,)

XXWII-emendardCon,gtituiÇãoEstadual,promulgarleisnos
casos previstcts nesta Constiluição' expedir decrelos

legis I at iv os e r es oluç õ es ;
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Consrifuição Esladual, nas leis complemenlares e neste

Regimento Inlerno,

A intenção do autor é conceder o Título de cidadã Mato-Grossense a

SENhOTA ELLIS REGINNA NOLETO SILVA' dE ACOTdO COM A RESO1UçãO

no 6.597, de2ol9 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Gros§o", estabelece na seção x,

artigo14,sobreoTítulodeCidadaniaMato-grossense'Vejamos:

Art. 14 ssense se destina a

homena úecimento Público

que não Grosso'

§ 1' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanãs, Cidadania e Amparo à Criança' ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2" Os pr ção de concessão do Título de

Cidadania deverão ser instruídos com

documentos que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

fuÀ-.4.t -"""*(Revo gado pela Resoluç áo 6'8 53 1 2020)'

§ 3' As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato

GrossodoSulemmomentoanterioràcriaçãodessaunidade
feàerativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso

p"." ãi"i * desta Resolugão e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-Grossense'

Considerandoopresentepleito,oautorteráindicado02ll035

homenagensnaco1TenteSessãoLegislativade2022,Alémdisso,em

consonânciacomoArt.18daResoluçãocoffespondente,dispõesobreo

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vej amos :

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar' por sessão legislativa'

;-q;; " ,r-u hámenagent, distribuídas da seguinte

forma:

I - 01 (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;
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Cidadania Mato-Grossense;

ru - 05 (cinco) pessoas para serem. homenageadas com as

á.rnui, honrarias elencadas nesta Resolução. (Grifo nosso).

Nasfolhas02e03doProjetodeResolução(PR)n.39012022,o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Visa o presente Projeto de Resolução conceder Título de

Cidadã Mato-grossense a Senhora Miss' Ellis Reginna Pereira

Noleto Silva Missionária na Igreja Assembleia de Deus

Ministerio de Madureira do Município de Yárzea Grande' A

título de informação, temos que a honrada Miss' Ellis Reginna

Pereira Noleto Silva nasceu em 25 de Janeiro de 1990' em

Gurupi - TO, filha da Sra' Elzimar Pereira Noleto e do Sr' José

Femandes Corrêa Noleto, casada com Saulo dos Santos Silva'

mãe de 02 (dois) filhos: Samuel Noleto Silva e Sarah Reginna

Noleto Silva' O Sr. José Fernandes Corrêa Noleto e dona

Elzimar Pereira Noleto, pais da honrada Missionária Ellis

Reginna Pereira Noleto Silva, se esmeraraln em infundir aos

f,rlhos os princípios da honradez, do amor fratemal e ensino aos

filhos que o percurso da vida é como uma escada ascendente' e

que em algum momento se chega ao topo' Porém' ao subir não

o fazq prejudicando alguém, e tatnbem não tentar perrnanecer

indefinidamente no topo dos degraus, pois em cima' sempre

terão afagos, muitas vezes interesseiros' mas os verdadeiros

amigos são encontrados na base'

A Missionária Ellis Reginna Pereira Noleto Silva chegou a

Mato Grosso em Julho de 2001, residiu no Município de Barra

do Garças por 13 (treze) anos, Cuiabá por 7 (sete) anos e

atualmente reside em Yâtzea Grande à 7 (sete) meses' Diante

dos relevantes serviços prestados na ârea espiritual'

educacional e ernocional prestados à sociedade Mato-

grossense, solicito a aprovação do Projeto de Resolução que

ora submetemos à deliberação dos nobres Parlamentares desta

Casa de Leis.

No momento da análise do Projeto por esta Comissão' houve a

habitual pesquisa e confelência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle

deproposições),emquenãofoidetectadaaexistênciadeproposições

versando sobre materia análoga ou interdependente'
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Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

préúicacorrente e visa prestigiar peSSoaS e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algUm modo para o desenvolvimento local ou pafa o

bem-estar coletivo'

Assim,homenageia-Se,comaintençãodeequipararohomenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade'

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado'

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amof, a dedicação e o

vínculo de filhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social'

Diantedisso,pode-seconsiderarqueumapessoaagtaciadacomum

Título de cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, wxômano'

Instasalientaraindaqueporsetratardehonrarialimitadaa

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

sercontempladas,oqueaumentaaresponsabilidadeeanecessidadeda

plena consciência dos motivos da proposição'

Destafeita,analisadososaspectosformaiseasrazõeselencadasnos

documentos enviados e na justificativa da proposição' entendemos que a

senhora ELLIS REGINNA NoLETo SILVA, nascida em Gurupi - To,

residente YérzeaGrande - MT, onde é Missionári analgreja Assembleia de

Deus Ministério de Madureira do município, prestando servigos de apoio ao

T:ffi:--
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desenvolvimento educacional, espiritual e emocional à sociedade mato-

grossense, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N"

6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE l)ll2l2o79, é justo que receba o

,,Título de Cidadã Mato-Grossense", assim, qualificam seu merito.

Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) no

39012022, de autoria do Deputado sEBASTIÃO REZENDE, lido na 34"

Sessão Ordinária (08 I 06 I 2022)'

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇAO N" PARECER N"

Pti 390/2022 056912022 056912022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 39012022, de autoria do

Deputado Sebastião Rezende que "Concede o Título de Cidadão Mato-

GTOSSENSE A SENhOTA ELLIS REGINNA PEREIRA NOLETO SILVA"'

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

SEúOr ELLIS REGINNA PEREIRA NOLETO SILVA, NASCidA NO EStAdO

do Tocantins, residente na cidade de Yátzea Grande - MT, onde exerce

função de grande relevância, como missionária auxiliando os cidadãos de

seu município na área espiritual, educacional e emocional, logo satisfaz os

requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2019 -
D.O.E. AL/MT DE l)ll2l20lg, é justo que receba o "Título de cidadã

Mato-Grossettse", assim, qualificam seu mérito, Somos favoráveis pela

aprovação do Projeto de Resolução (PR) n" 39012022, de autoria do

Deputado SEBASTIÃO REZENDE, lido ÍLa 34u sessão ordinária

(0810612022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr
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IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

REUNIAO:

APENSAI\IENTO:

ANEXOS:

VOTO DO RELÀTOR:

ü.; ôRóiNÃRiÃ i Ü
PR N" 39012022.
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qiánto ao mérito, voto favorável à

39012022.

àprovação do Projeto de Resolução no

COMORELATOR(SÍT1)' PRESENCIALiÀNeiNÃntvÁ tr -::H::r^':.;-Jl]o*,n^u, '*:','o'f;'o'
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[IEÀ'BROS SUPLENTES

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO SINDSPEN

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ
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ASSINATURAS

PRESENCI AL

l-l *uroro
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OBSERVAÇAO:

V - ENCAMINHA-SE TSECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

certifico que foi designado o Deputado \trlo Retsf* para relatar a pre§ente matéria'

FINAL da ProPosição: APROVADO fl nn.rura»o

Secretária da Comissão Permanente
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